
 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MARCOS 

DISPENSA Nº 031/2026 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

  A empresa Martins e Tremarin Sociedade de Advogados inscrita no CNPJ sob o nº 

28.750.316/0001-10, estabelecida na Avenida Dr. Getúlio Vargas, esquina com a Rua Benjamin Constant, 

nº 637, sala 305, Edifício Flores, Centro, Vila Maria - RS, Cep 99.155-000, através do seu Representante 

legal Sr. Gustavo Tremarin, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF sob o nº 812.675.680-20, RG nº 

1058123975, residente e domiciliado na Avenida Assunta Bordin Maccarini, nº 1459, Loteamento Augusto 

Mezzomo II, Casca/RS, CEP 99.260-000, DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante que 

em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º. da Constituição Federal de que não possuímos em nosso 

quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 

(quatorze) anos. 

 

  Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

Vila Maria/RS, em 11 de março de 2026. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

Gustavo Tremarin 

Martins e Tremarin Sociedade de Advogados 

  



 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MARCOS 

DISPENSA Nº 031/2026 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

A empresa Martins e Tremarin Sociedade de Advogados inscrita no CNPJ sob o nº 28.750.316/0001-10, 

estabelecida na Avenida Dr. Getúlio Vargas, esquina com a Rua Benjamin Constant, nº 637, sala 305, 

Edifício Flores, Centro, Vila Maria - RS, Cep 99.155-000, através do seu Representante legal Sr. Gustavo 

Tremarin, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF sob o nº 812.675.680-20, RG nº 1058123975, residente e 

domiciliado na Avenida Assunta Bordin Maccarini, nº 1459, Loteamento Augusto Mezzomo II, Casca/RS, 

CEP 99.260-000, DECLARA, sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega 

dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, 

regularidade fiscal e econômico-financeira. 

 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 

 

Vila Maria/RS, em 11 de março de 2026. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

Gustavo Tremarin 

Martins e Tremarin Sociedade de Advogados 

 

 

 

 

  



 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

 

 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MARCOS 

DISPENSA Nº 031/2026 

 

 

 

A empresa Martins e Tremarin Sociedade de Advogados inscrita no CNPJ sob o nº 28.750.316/0001-10, 

estabelecida na Avenida Dr. Getúlio Vargas, esquina com a Rua Benjamin Constant, nº 637, sala 305, 

Edifício Flores, Centro, Vila Maria - RS, Cep 99.155-000, através do seu Representante legal Sr. Gustavo 

Tremarin, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF sob o nº 812.675.680-20, RG nº 1058123975, residente e 

domiciliado na Avenida Assunta Bordin Maccarini, nº 1459, Loteamento Augusto Mezzomo II, Casca/RS, 

CEP 99.260-000, DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob 

a modalidade DISPENSA Nº 031/2026, que está ciente do regramento constante no Art. 93 da Lei 8.213/91 

quanto às exigências de reserva de cargos prevista para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, e que não se enquadra na referida obrigação legal até a presente data. 

 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

Vila Maria/RS, em 11 de março de 2026. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

Gustavo Tremarin 

Martins e Tremarin Sociedade de Advogados 

 

 
 



 

 

 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MARCOS 

DISPENSA Nº 031/2026 

 

DECLARAÇÃO PARA INDICAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 

 

A empresa Martins e Tremarin Sociedade de Advogados inscrita no CNPJ sob o nº 28.750.316/0001-10, 

estabelecida na Avenida Dr. Getúlio Vargas, esquina com a Rua Benjamin Constant, nº 637, sala 305, 

Edifício Flores, Centro, Vila Maria - RS, Cep 99.155-000, através do seu Representante legal Sr. Gustavo 

Tremarin, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF sob o nº 812.675.680-20, RG nº 1058123975, residente e 

domiciliado na Avenida Assunta Bordin Maccarini, nº 1459, Loteamento Augusto Mezzomo II, Casca/RS, 

CEP 99.260-000, DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob 

a modalidade DISPENSA Nº 031/2026, que indica o seguinte endereço eletrônico: 

contato@zmtassessoria.adv.br para recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive notificações 

administrativas, imposição de penalidade e outros, declarando ainda, que se compromete com o 

acompanhamento diário do endereço eletrônico, providenciando a confirmação de recebimento, além de 

informar imediatamente a alteração do endereço indicado. 

 

 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

Vila Maria/RS, em 11 de março de 2026. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

Gustavo Tremarin 

Martins e Tremarin Sociedade de Advogados 

 

  


